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LEI M UNICIPAL N ° 550/2016 LAGOA N O V A /R N , 04 D E JULHO D E 2016.

Fixa subsídio do Prefeito, Vice Prefeito e 

Secretários M unicipais para o quadriênio 2017- 

2020 e dá outras providências.

^  O PREFEITO M UNICIPAL D E  LAGOA NOVA -  ESTADO D O  RIO
OH

Gk A N D E  d o  n o r t e , no uso de suas atribuições legais e considerando iniciativa preliminar do 

Poder Legislativo Municipal, a quem compete a fixação dos subsídios dos agentes públicos na 

conformidade do Artigo 29, inciso V da Constituição Federal,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e EU SANCIONO a seguinte Lei.

Art. Io. Os subsídios mensais do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários 

Municipais para o período compreendido de 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2020, 

ncam fixados em parcela única e indivisível nos valores:

I -  P R E F E IT O ----------------------------------------R$ 14.800,00

II -  V IC E -PR EFEIT O -----------------------------R$ 7.400,00

III -  SECRETÁRIO S-------------------------------R$ 4.500,00

Art. 2o. Os recursos para atender as despesas decorrentes desta Lei são os constantes 

das dotações próprias consignadas na Lei Orçamentária do Município vigente para o exercício 2017 

e dos exercícios seguintes ao da vigência da presente Lei.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor no dia Io de Janeiro de 2017, ficando revogadas as 

disposições em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA 
LEI MUNICIPAL N° 550/2016

Fixa subsídio do Prefeito, Vice Prefeito e Secretários Municipais 
para o quadriênio 2017-2020 e dá outras providências.

0  PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA NOVA -  ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e 
considerando iniciativa preliminar do Poder Legislativo 
Municipal, a quem compete a fixação dos subsídios dos agentes 
públicos na conformidade do Artigo 29, inciso V da Constituição 
Federal,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e EU SANCIONO 
a seguinte Lei.

A rt 1o. Os subsídios mensais do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Secretários Municipais para o período compreendido de 01 de 
Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2020, ficam fixados em 
parcela única e indivisível nos valores:

1 -  PREFEITO-------------------- R$ 14.800,00

II -  VICE-PREFEITO----------- RS 7.400,00

-P-S SECRETÁRIOS-------------R$ 4.500,00

jâ . Os recursos para atender as despesas decorrentes 
desta Lei são os constantes das dotações próprias consignadas 
na Lei Orçamentária do Município vigente para o exercício 2017 
e dos exercícios seguintes ao da vigência da presente Lei.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor no dia 1o de Janeiro de 2017, 
ficando revogadas as disposições em contrária

Prefeitura Municipal de Lagoa Nova, em 04 de Julho de 2016.

João Maria Alves Assunção

Prefeito Municipal
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